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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

ATO P Nº 018/2023-LEG/ALE

Convoca Primeira Sessão Legislativa Extraordiná-
ria para o dia 28 de julho de 2023.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso de suas atribuições regimentais 
e, com fulcro na alínea b, do inciso III do art. 28 da Constituição do Estado, combinado com o inciso II do art. 2º do 
Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Convocar Primeira Sessão Legislativa Extraordinária, às 8h do dia 28 de julho de 2023, para deli-
beração dos seguintes vetos vencidos: Veto Parcial nº 14/2023, Veto Parcial nº 15/2023, Veto Parcial nº 16/2023, Veto 
Parcial nº 17/2023, Veto Parcial nº 18/2023 e Veto Total nº 27/2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de julho de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO

MENSAGEM N° 106, DE 27 DE JULHO DE 2023.
 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
A par de atenciosos cumprimentos, no uso da prerrogativa conferida pela norma contida na alínea “b”, do 

inciso III, do artigo 28, da Constituição do Estado, convoco esta Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, para 
reunir-se extraordinariamente no dia 28 de julho de 2023.

 
Em face do disposto no artigo 139 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, 

solicito inclusão para a apreciação do Projeto de Lei que autoriza abertura de crédito adicional suplementar por anulação 
para pagamento de folha, mês de julho/2023, dos servidores do Poder Executivo em favor das unidades orçamentárias 
SESAU, SEGEP, SEPAT, SEDUC, SEJUCEL, IDEP, FHEMERON, SEFIN e PGE, encaminhado a esta Casa de Leis por intermé-
dio da Mensagem n° 107, de 27 de julho de 2023.

 
Na oportunidade, reafirmo meus sinceros protestos de especial estima e consideração.

 
SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício
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